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PARECER CEE/CEMEP N.º 765/2022 APROVADO EM 08/12/2022
 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADA:  ESCOLA  ESTADUAL  CÍVICO-MILITAR  GOTTLIEB  MUELLER  -
ENSINO FUNDAMENTAL

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO: Pedido de autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio.

RELATOR: OSCAR ALVES
 

EMENTA: Autorização para o funcionamento do curso do Ensino
Médio  da  instituição  de  ensino  referida. Parecer  favorável.  O
prazo  de  autorização  para  o  funcionamento  do  curso  está
especificado  no  quadro  indicado  no  Voto.  Determinações  à
mantenedora e à instituição de ensino,  para que assegurem  o
cumprimento  das exigências  constantes  nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, em especial à manutenção da
Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade, atualizados e
para providenciar docente habilitado para o componente curricular
de Sociologia.

I – RELATÓRIO

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do  Esporte  (Seed)
encaminhou a este Conselho Estadual de Educação (CEE) o expediente protocolado
no Núcleo Regional de Educação  de Curitiba, de interesse da instituição de ensino
citada,  pelo  qual solicitou a  análise  para  concessão  da  autorização  para  o
funcionamento do curso do Ensino Médio.

A  Comissão de  Verificação,  regularmente  instituída  por  Ato
Administrativo  do  Núcleo  Regional  de  Educação  de  Curitiba,  após  análise  dos
documentos e verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado.

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento - CEF/DNE/Seed
analisou o Relatório Circunstanciado da Comissão de Verificação, emitiu o Parecer
Técnico favorável à autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio.

A Resolução Secretarial n.º 219/2021, de 13/01/2021, alterou a
denominação da instituição de ensino de: Escola Estadual Gottlieb Mueller - Ensino
Fundamental,  para:  Escola  Estadual  Cívico-Militar  Gottlieb  Mueller  -  Ensino
Fundamental, conforme consta na Vida Legal do Estabelecimento de Ensino (VLE).
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O Programa Colégios Cívico-Militares no Estado do Paraná foi
instituído pela Lei Estadual n.° 20.338, de 06 de outubro de 2020, e suas alterações
mediante as Leis Estaduais n.° 20.505, de 15 de janeiro de 2021 e n.º 20.771, de 12
de novembro de 2021.

O  processo  foi  convertido  em  Diligência  à  Seed/PR  em
06/10/2022 e retornou a este CEE/PR, em 31/10/2022.

II - MÉRITO

Trata-se do pedido de autorização para o funcionamento do curso
do Ensino Médio da instituição de ensino referida.

A  matéria  está  regulamentada  no  Título  II,  Capítulo  IV,  da
Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2013,  que  trata  da  autorização  de  cursos e  na
Deliberação  CEE/PR  n.º  04/2021,  que  institui  as  Diretrizes  Curriculares
Complementares do Ensino Médio e o Referencial Curricular para o Ensino Médio do
Paraná.

A  Comissão de  Verificação,  seguindo  as  determinações  das
Deliberações  deste CEE/PR, analisou os  documentos  da  instituição  de  ensino
referida e efetuou a verificação in loco, constatou a veracidade das declarações e a
existência de condições de infraestrutura física, de recursos humanos e pedagógicas,
necessários para a autorização de funcionamento do curso do Ensino Médio, e emitiu
Relatório Circunstanciado, do qual destacam-se as seguintes informações:

[...] 
Laboratório Química, Física, Biologia, Edificações e recursos materiais e
tecnológicos (materiais e equipamentos):
O  Laboratório  tem  83m2,  contendo  bancadas  de  azulejos,  40  banquetas,
televisão, quadro negro de 48 led, pia, 2 balcões para guarda de materiais,
cortinas  nas  janelas.  O  material  é  adequado  ao  conteúdo  das  aulas
possibilitando a transformação da teoria em prática. Utilizando o laboratório, os
alunos têm uma melhor compreensão e vivência dos conteúdos estudados em
sala de aula.
Quando  há  necessidade  o  colégio  disponibiliza  funcionário  para  auxiliar  o
professor. Os resíduos químicos são eliminados por uma empresa chamada
quando necessário. 

Laboratório de Informática e recursos materiais e tecnológicos (materiais
e equipamentos):
O  espaço  possui  80m2.  É  bem iluminado  e  arejado.  Dispõem  de  mesas,
cadeiras giratórias, bancadas, computadores, multimídia e lousa digital. Possui
projetor fixo com computador e 42 netbooks. A sala é utilizada para projeção
de  filmes,  palestras  e  atividades  envolvendo  informática.  Os  softwares  e
materiais disponíveis estão de acordo com as necessidades do colégio.  Os
Professores  reservam  o  horário  e  dispõe  das  ferramentas  para  o  ensino-
aprendizagem, com auxílio da pedagoga ou funcionário. 
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Biblioteca  e  recursos  materiais  e  tecnológicos  (materiais  e
equipamentos):
A biblioteca é ampla e organizada. Dispõem de 83m2, com mesas, cadeiras,
prateleiras, bancada para atendimento dos alunos e cortinas nas janelas. O
acervo atende às necessidades dos alunos e dos professores. No colégio é
desenvolvido um trabalho de leitura aos alunos quando estão em aula vaga,
como  um  incentivo  e  costume  a  prática  da  leitura  com  o  apoio  do  Setor
Pedagógico.

[...]
Acessibilidade:
A escola possui banheiro com adaptação, rampa de acesso entre os blocos,
porta com abertura satisfatória e carteira adaptada para alunos de cadeira de
rodas.

Espaço para Educação Física:
O colégio possui quadra poliesportiva coberta; quadra de voleibol, sala para
guarda  de  materiais  de  Educação  Física;  pátio  aberto  e  fechado  para
recreação.

O Certificado de Conformidade expirou em 03/12/2022,  com o
processo em trâmite e a Licença Sanitária está vigente até 21/02/2027.
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Matriz Curricular
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Matriz Curricular
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As  Matrizes  Curriculares  atendem as  normas  deste  Conselho,
constam no  protocolado e  o  corpo docente  está  habilitado  para  os  componentes
curriculares indicados, com exceção da docente de Sociologia, que é licenciada em
Filosofia.

O  processo  foi  convertido  em  Diligência  à  Seed/PR  em
06/10/2022,  solicitando adequação da Matriz Curricular à Deliberação CEE/PR n.º
04/2021,  atendimento  à  Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2013  e  esclarecimentos,
retornando a este CEE/PR em 30/10/2022, com atendimento à demanda.

No prosseguimento da análise, foi  apresentado requerimento e
justificativa  da  Direção,  com  relação  à  implantação  do  curso  do  Ensino  Médio,
conforme segue:

[...]

Cabe observar ainda, que a Comissão de Verificação apresentou
Relatório Circunstanciado Complementar, às fls. 330, com a seguinte informação:

[...]
Após consulta pública em 2021, aprovada pela comunidade, a escola se tornou
Colégio  Cívico  Militar.  Após  aprovação  foi  implantada  a  primeira  turma  do
Ensino  Médio,  a  matriz  curricular  dessas  Escolas  foi  implantada  de  forma
simultânea, porém, para o Novo Ensino Médio a matriz curricular é gradativa,
atendendo a legislação deste novo ensino.

Quanto  ao funcionamento  do  curso  antes  do ato  autorizatório,
vale observar a Deliberação n° 03/2013 – CEE/PR que estabelece:

Art. 36. A instituição de ensino só poderá iniciar atividades escolares de curso,
modalidade,  etapa,  série,  ciclo  ou  período,  após  a  publicação  do  ato
autorizatório, sob pena de anulação dos atos escolares praticados antes da
devida  autorização  e  responsabilização  da  autoridade  causadora  do  início
irregular.
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A  Chefia  do  NRE de  Curitiba, por  meio  do  Termo  de
Responsabilidade, ratificou as informações contidas nos Relatórios Circunstanciados
e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação  Nacional  e  demais  atos  normativos  vigentes  no  Sistema  Estadual  de
Ensino do Paraná.

Cabe  observar  que  houve  alteração  na  denominação  da
instituição de ensino referida, conforme VLE e a Resolução Secretarial n.º 219/2021,
de 13/01/2021, indicada no Relatório deste Parecer.

Em síntese, após análise deste protocolado, constatou-se que a
instituição de ensino referida apresenta as condições básicas para a autorização de
funcionamento do curso do Ensino Médio.

III – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  autorização  para  o
funcionamento do curso do Ensino Médio, na Escola Estadual Cívico-Militar Gottlieb
Mueller  -  Ensino Fundamental,  do  município  de Curitiba,  mantida  pelo  Estado do
Paraná, de acordo com o estabelecido nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º
04/2021 e conforme quadro abaixo:

ATO DE RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO  PERÍODO DA AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO

N° 4218/19, de 06/11/19
De: 05/04/19 a 05/04/29

Pelo prazo de 3 anos, a partir da data da 
publicação do ato autorizatório.

A mantenedora e a instituição de ensino citada deverão:

a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações dos atos
oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença
Sanitária, atualizados;

b) providenciar docente habilitado para o componente curricular
de Sociologia;

c)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021;

d)  atualizar  o Projeto  Político  Pedagógico  institucional  e  a
Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e
incorporá-los ao Regimento Escolar.
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A Seed/PR deverá solicitar a regularização da vida escolar dos
estudantes,  quando da solicitação de reconhecimento do curso,  acompanhada de
manifestação da Coordenação de Documentação Escolar – CDE/Seed.

Adverte-se  à  mantenedora  e  à  instituição  de  ensino  de  que
devem observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho e os prazos nelas
estabelecidos, para não comprometerem a regularidade de funcionamento de seus
cursos e a vida escolar dos estudantes.

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  e  do  Esporte  deverá
encaminhar à Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível
Médio - CEMEP, deste Conselho, anualmente, relatório circunstanciado, com análise
quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do  desenvolvimento  do  Programa  Colégios
Cívico-Militares.

Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação
e do Esporte,  para  a expedição do ato  de autorização para  o  funcionamento  do
referido curso do Ensino Médio.

É o Parecer.

Oscar Alves
    Relator

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara  do Ensino  Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio
aprova o voto do Relator, por unanimidade.

Curitiba, 08 de dezembro de 2022.

Christiane kaminski
Presidente da CEMEP
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